
PRIMEIRA ALTERAÇAO DO INSTRUMENTO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL POR 
TRANSFORMAÇAO EM SOCIEDADE LIMITADA - UNIPESSOAL 

KARINY VILAS BOAS DOS SANTOS 02730450165 
CNPJ: 27.673.878/0001-44 

 
KARINY VILAS BOAS DOS SANTOS, brasileira, casada, regime comunhão parcial de bens, 
empresaria, nascido em 20/11/1994, CPF nº 027.304.501-65, e CNH: 06818012142 
Detran/TO, residente e domiciliada na Quadra: ARSE 22, Alameda 12, lote 17, SN, residencial 
St. Martin Blue 201, Plano Diretor Sul, Cep: 77020-528, Palmas/TO. Titular da empresa individual 
KARINY VILAS BOAS DOS SANTOS 02730450165, com sede na QUADRA ACSO 1 AVENIDA LO 1, 
SALA 1208, Nº 41-A, Plano Diretor Sul, Cep 77015-028, Palmas/TO. Com acevo registrada na junta 
comercial do Tocantins, inscrito no CNPJ sob nº 27.673.878/0001-44, ora transforma seu 
registro de empresa Individual em sociedade empresaria Limitada Unipessoal, mediante as 
seguintes clausulas. 
 
Cláusula Primeira – Fica transformada esta empresa em SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL, sob a denominação LL VILAS EVENTOS LTDA, e nome fantasia LL VILAS 
EVENTOS.  
 
Cláusula Segunda – A sociedade limitada unipessoal, passa a localizar-se na Quadra: ACSO 1 
Avenida Juscelino Kubitschek, SN, CONJ 01; LOTE 41 A; SALA 1208; ANDAR 12; EDIF JK 
Business Center, Cep: 77015-012, Plano Diretor Sul, Palmas/TO. 
 
Cláusula Terceira – Aumento de Capital: 
O capital que era de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) altera para R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), representado por 300.000 (trezentos mil) quotas de capital, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizadas neste ato em 
moeda corrente e legal do pais pelo sócio, passando a constituir o capital da SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL. 
 
Cláusula Quarta – DO OBJETO – Altera- se o Objeto da empresa: A empresa terá por objeto 
as seguintes atividades econômicas:  
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; promoção de vendas - 
entrega de material publicitário; produção musical - bandas; Atividades de sonorização e de 
iluminação; Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 
Parágrafo Único – Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) 
atividade(s) de:  
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
7319-0/02 - Promoção de vendas 
9001-9/02 - Produção musical 
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes. 
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Cláusula Quinta – A administração da empresa será exercida pela sócia KARINY VILAS BOAS 
DOS SANTOS, que ficara incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao 
exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representa-la judicial e 
extrajudicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições 
financeiras, vedado, no entanto o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse social. 

Cláusula Sexta – A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Cláusula Sétima – A sócia firma em ato continuo, Contrato Social de Sociedade Limitada, 
conforme a seguir descrito. 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL 
LL VILAS EVENTOS LTDA   

CNPJ: 27.673.878/0001-44 
 

KARINY VILAS BOAS DOS SANTOS, brasileira, casada, regime comunhão parcial de bens, 
empresaria, nascido em 20/11/1994, CPF nº 027.304.501-65, e CNH: 06818012142 
Detran/TO, residente e domiciliada na Quadra: ARSE 22, Alameda 12, lote 17, SN, residencial 
St. Martin Blue 201, Plano Diretor Sul, Cep: 77020-528, Palmas/TO. Constituem uma sociedade 
Empresaria Limitada Unipessoal, mediante as seguintes clausulas e condições. 
 
Cláusula Primeira – A sociedade limitada unipessoal girará com a denominação LL VILAS 
EVENTOS LTDA, e nome fantasia LL VILAS EVENTOS.  
 
Cláusula Segunda – A sociedade limitada unipessoal localiza-se na Quadra:  ACSO 1 Avenida 
Juscelino Kubitschek, SN, CONJ 01; LOTE 41 A; SALA 1208; ANDAR 12; EDIF JK Business 
Center, Cep: 77015-012, Plano Diretor Sul, Palmas/TO. 
 
Cláusula Terceira – A sociedade limitada unipessoal tem o seguinte objeto:  
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; promoção de vendas - 
entrega de material publicitário; produção musical - bandas; Atividades de sonorização e de 
iluminação; Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 
 

Parágrafo Único – Em estabelecimento eleito como sede (matriz) exerci a seguinte atividade: 

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
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7319-0/02 - Promoção de vendas 
9001-9/02 - Produção musical 
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes. 
  

DO PRAZO DE DURAÇAO 

Cláusula Quarta – A empresa teve início de suas atividades em 08/05/2017 e seu prazo de 
duração e indeterminado.  

DO CAPITAL 

Cláusula Quinta - O capital social e de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), representado por 
300.000 (trezentos mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizadas neste ato em moeda corrente e legal do pais pela sócia. 

Cláusula Sexta – A administração da empresa será exercida pela sócia KARINY VILAS BOAS 
DOS SANTOS, que ficara incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao 
exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representa-la judicial e 
extrajudicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições 
financeiras, vedado, no entanto o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse social. 

Cláusula Sétima – A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Cláusula Oitava – Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora 
procedera a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos apurados. 

Cláusula Nona – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  

Clausula Decima - PORTE EMPRESARIAL O sócio declara que a sociedade se enquadra como EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da 
mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006) 
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Clausula Decima Primeira - Fica eleito o foro de Palmas - TO, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes  

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única. 

Palmas - TO 26 de agosto de 2022 

 

______________________________________ 
KARINY VILAS BOAS DOS SANTOS  

Sócia/ADM 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LL VILAS EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02730450165
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

KARINY VILAS BOAS DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2022 16:46 SOB Nº 17200743711. 
PROTOCOLO: 220478040 DE 26/08/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211393882. CNPJ DA SEDE: 27673878000144. 
NIRE: 17200743711. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/08/2022. 
LL VILAS EVENTOS LTDA

ERLAN SOUZA MILHOMEM 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.simplifica.to.gov.br
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